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Artigo l2 )- Fica. d.e:.rwmir1a.Ja u J?J.iAÇA DAVID TOREZANI 11 , a p:caça re/ 

ce:utemente const:cuida no Bairro de Vila Lenixá.:, nesta 
. " ~ c1c...au.0. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PAR EC E R -------

A Comissão de Justiça e Redação, em re

v.ni8.o conjunta para apreciar o Projeto de Lei nQ 6/ './~ 
é pela aprovação tal como se acha redigido, justificando -

ser o referido Projeto da maior importencia para a co~etivi 

dade, bem como vir ao encontro da Comissªo ~ue o subscreves 

TuIEW!J3ROS :-

Sala /J-s Sessões, 
Em, /4 de~ de 1 974 
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LEI Nº2~745 

A rRACA: 
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f, Câmara LTLUJ.icipal a.e Cola.til-ia, do Estad.o 

do :Sspirito :'3o.nto, .tU:3&'"1do do atril:n.üç Ões leg2.is; 

D E e n 3 T !1 : 

a p:raça recente / 

.monte construida no J30.iJ2ro de Vila Le:nira, nesta cidade ii 
, 

Esta I.ei cJ:r[;ro..:ca Ofl!. em. vigor na ela-ta a.e sua publicação,/ 
~ d' . ,., t , . rovogac..as as is:oosiçoes e121 con- :cario., 

Cfü:~a Eu11ici}JB.l de Colc.ti:i.1a, 21 de outt1bro de 1974 

P:ceoiclonte 

Regiotraõ_a e publico.do. nosta Seci..,etaria nesta data .. 
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